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pRocESSo DE DISrENSA DE i;ctraçÃo N" 5zl2020.
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arrnnaÇÕgs posrERIoRES, E DEMAiS NoRMAS REGULÂMENTARES
apltcÁvsrs À ESrECIE E DE coNFoRMTDADE coM AS coxorçÕrs
ESTABELECIDAS NO EDITAL. CONTRATANTE: CÂUANA MUNICIPAL DE
C,AJAMAR C"N.P.J. N': 51 .447.47210001-28
ENDEREÇü: Âv:Profçssor Walter Rjbas de.{ndrade, no 555 - Centro - Cajaruar/SP"
REPRESENTÂIrITE: Saulo Anderson Rodrigues * Presidente
CONTRATADO: SHEKINA SOLUTION EIRELI
CNPJ N": 07.937.045/000 1-36
ENDEREÇO: Rua: Augusto dos Anjos, uo139, Apto 55, Melville Empresarial I e Ii *
Barueri -SP
REPKESENTANTE LEGAL : Mauricio Aparecido Pistilli
QUALIFICAÇÃO : brasileiro, solteiro, empresiârio
R.G. N": 30.560.65ü-5 §SP/SP, C.P.F. N': 311.964.958-90

CLÂUSULA PRiMEIR.,q" . OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto da presente Licitação, a Contratação de Empresa pffa a locação de 02
impressoras multifuncionais de porte médio corn capacidade mensal de 36 rnil cópis,
fullduplex, velocidade de 54 ppm, conexão em rede rj 45, scannes de mesa via rede, para a
Cârnara Mruricipal de Cajamar

CLAUST'LA SEG{.INDA * DO YALOR,/DO PAGAMENTO/ DA DOTAÇÃO

I * A confatante pagará a çontratada pela locação a quantia mensal de R$ 600,üü
(seiscentos reais);

U - ü pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após o recebirnento da Nota Fiscal
devidamente atestada pela Diretoria Financeira.
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pRocESSo DE DTSrENSA DE r,rcrraçÃo N" 5212020.

T.1üS TERMOS DÀ LEI FEDtrRê,L N" 8.666i93, DE 23 DE J1ILHO üE 1993, CüIv{
ALTERAÇOPS . POSTERTORES, E DEMAiS NORMAS REGLILAMENTARES
Aplrcavurs À EspECrE E DE coNFoRMIDADE coM As comnrçÕrs
ESTABELECIDAS NO EDITAL. CONTRATANTE: CÂUNNA MUMCIPAL DE
CAJAMAR C"N.P.J. N": 51 .447.47210001-28
F,NrflFRFCO' Av'Professor Walter Ribas de A.ndrade 60 555 * {-entro * CaiarnarlSP.*44) 4 

' 
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REPRESENTANTE: Saulo Anderson Rodrigues - Presidente
CONTRATADO: STiEKINA SOLUTION EIRELI
CNPJ N": 07.937.045/0001-36
ENDEREÇO: Rria: Augusto dos Anjos, no139, Apto 55, Melville Empresarial i e Ii -
Barueri -§P
REPRESENTANTE LEGAL : Mauricio Aparecido Pistilli
QUALIFICAÇÂO : brasileiro, solteiro, empresiirio
R.G. No: 30.560.65ü-5 §SP/SP, C.P.F, N": 311.964.958-90

CLAUSULA PR.IMEIRÂ - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto da presente Licilação, a Confatação de Ernpresa para a locação de 02
impressoras multifuncionais de porte médio com capacidade mensal de 36 mil cópis,
fullduplex, velocidade de 54 ppm, conexão em rede rj 45, scannes de mesa via rede, pâía â
Cârnara Municipal de Cajamar

CLAU§ULA SEGLINDA _ DO VALOR/DO PAGAMENTOI DA DOTAÇÀO

I - A contratante pagaút a contratada pela locação a quantia mensal de R$ 600,0ü
(seiscentos reais);

U - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após o recebirnento da Nota Fiscal
devidameate atestada pela Diretoria Financeira.
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III - Todas as despesas oriundas do contrato correrâo por conta da Dotação Orçamentária no
3"3.90-39. Eeserva no- C|8 - , do arçaurento v. igente, suplernentadas se neçessario.

crÁusula TERCETRA Do pRAZo rARA EXECUÇÀo Do oB.íETo Do
CONTR.{TO

t- O contrato terá praza de vigêacia de 12 (doze) meses contados da data ds sua
assinatura.

II- A proponente vençedora deverá por todo o período do contrato, prestar os serviços,
na forma como foram propostos,

iii- O valor apresentado na proposta poclerá, §m caso de prorrcgação uonh-atuai, nos
tçrmos do artigo 57, II da Lei 8.666/93, ser reajustado pelo Índice IGPM do período.

CLAU§IIA QUARTA - DA INEXECUCÃO U DA RESCISÃO

i * A in*xecução total ou paçqial do çonkaío ensejará sua reseisâo, Çom as conseqiiências
da lei, podendo ainda a Câmara Municipal de Cajarnar aplicar à CONTRATADA
inadimplente as seguintes sanções, isolada ou curnulativamente:

a) advertência;
b) mrúta de SYo (cinco por cento) do valor total do contrato atualizado, que deverá ser
complementada se insuficiente, até a correspondente parcela atualizada;
r) suspensâo temporária de participação em licitação da Cfuiara Municipal de Cajamar,
bçm como oufos órgãos da Administração direta e indireta da Municipalidade;
d) ação indenizatória paru ressarcimento dos danos ou prejuízos çausados por ação,
omissão ou descumprimento do contrato.

CLAUSIrLA Q{.LNTA - DOS TRTBUTOS

§ão de responsabilidade da CONTRATADA os tributos federais, estaduais e mrudcipais
que incidarn ou vonham a incidir nos serviços que executar pCIr força do presente contrato.

CLÁU§ULA SEXTA _ Dos ACRE§CIMOS oU SUPRESSÔES DE SERvIÇos
I - A ÜONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos olr
supressões de até 25% (vnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente
contrata
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Câmara ÁVíunicipa{ §e Ç*jamar
trst*Co de Sfio (Pau{ç

cLAUSULA SETIMA - DA suncoNTn+raçÃo

I - A CONTRÂTADA flca vedada de súcontratar os serviços objeto do presente contrato.

cLASULA oITAVA - DA viNcuraçÂ,o

I - O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

CLAUSIILA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiai, para dirimir as eluestões
oriundas ou relativas à execuçâo deste contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.

E por se acharern justas e conffatadas, as partes assinam, perante as tostÊmulhâs abaixo, o
presente Confato em ü2 (duas) vias de igual teor e validade, para que produza os efeitos
lega is.

Cânrara Municipal de Cajamar,02 de março de 2ü20

SAIILO AHDER
Presidente

}-rlL-Ftli\/\ §t-rLUL t i -biittr.Li
MAiJRICIO APAR.EC PISTILLI
Froprietário

TESTEMUN}IAS:

1.
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